PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 639 DE 2023.

De autoria da Deputada Letícia Aguiar o Projeto de lei (PL) em epígrafe institui o mês "Maio Roxo", dedicado às ações de conscientização e defesa dos direitos dos portadores de Doenças Inflamatórias Intestinais - Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 31ª a 35ª Sessões Ordinárias (03 a 09/05/23), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, da Deputada Marta Costa.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Saúde, tendo recebido parecer favorável da Deputada Clarice Ganem.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

A instituição do mês "Maio Roxo", dedicado às ações de conscientização e defesa dos direitos dos portadores de Doenças Inflamatórias Intestinais é pertinente e oportuno uma vez que possui a finalidade de promover ações de conscientização e defesa dos direitos dos portadores de Doenças Inflamatórias Intestinais, bem como alertar sobre a importância do diagnóstico precoce e tratamento correto. Trata-se de doenças crônicas que inflamam os intestinos em intensidades variadas e afetam homens e mulheres, podendo acometer de forma relativamente leve ou até potencialmente letal.
Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 639, de 2023.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
